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RESUMO 

 

O presente texto de dissertação inicia com breves anotações sobre a evolução do 

conceito histórico de democracia e sua fundamentação teórica, seguido de apontamentos 

sobre fragilidades do sistema representativo e sua combinação a democracia direta. Aborda a 

evolução democrática do Estado e afirmação da democracia participativa, dentro da 

convivência necessária e combinação com a representatividade política, como estrutura do 

Estado Democrático de Direito. Nesse espectro, aprecia-se a participação social no plano 

constitucional, a partir do preceito basilar da cidadania e outros instrumentos de democracia 

direta previstos na Carta Federal. O tema central encontra-se na defesa da participação social 

na organização e gestão do Estado como uma garantia constitucional do cidadão, decorrente 

da cidadania política e instrumentos de democracia direta, desde os conselhos populares e 

todas as diretrizes democratizantes do Estado Democrático de Direito. A efetivação da 

garantia constitucional de participação social na gestão do Estado é defendida a partir da 

suficiência das previsões constitucionais garantidoras da cidadania e democracia direta, 

passando pela compreensão da desnecessidade de regulamentação e seus limites, bem como a 

exemplificação de legislações infraconstitucionais adequadas e eventuais 

inconstitucionalidades por restrição. Ao mesmo tempo, é defendido o poder-dever do Estado e 

seus governantes na indução e garantia da efetividade da participação social, bem como os 

limites do instituto. Como defesa e importância da participação social, são destacadas 

algumas experiências exitosas na gestão do Estado, no plano dos Poderes Executivo, 

Legislativo ou Judiciário. As conclusões fixam-se na defesa da participação social como uma 

garantia constitucional, necessária e fundamental para a democratização da gestão pública, 

exercida como direito fundamental da cidadania e em combinação com o sistema de 

representação política. 

Palavras-chave: Democracia representativa e participativa. Cidadania. 

Participação popular. Garantia constitucional. Orçamento participativo. 



 

 

ABSTRACT 
 
 
The present dissertation begins with brief observations about the evolution of the historical 

concept of democracy and its theoretical basis, followed by elucidations on the representative 

system’s frailties and its direct combination with democracy. The monograph approaches the 

State’s democratic evolution and assertion of participatory democracy, within the necessary 

coexistence and combination with political representation, as the Democratic State of Law’s 

structure. In this perspective, the social participation in the constitutional outline is analyzed 

from the fundamental precept of citizenship and other instruments of direct democracy 

established by the Federal Constitution. The central theme lies in the defense of social 

participation in the State’s organization and management as the citizen’s constitutional 

guarantee, which derives from political citizenship and instruments of direct democracy, from 

the popular councils until all the democratizing directives of the Democratic State of Law. 

The effectiveness of the constitutional guarantee of social participation in the State’s 

management is defended by the sufficiency of the constitutional provisions guaranteeing 

citizenship and direct democracy, through the understanding of the unnecessary regulation 

and its limits, likewise the exemplification of adequate infra-constitutional legislation and 

eventual unconstitutionalities by restriction. Concurrently, the State’s power-duty and rulers 

are defended on the induction and guarantee of the effectiveness of social participation, as 

well as the limits of the institute. Some successful experiences in the State’s management, in 

the Executive, Legislative or Judicial Powers are highlighted not only as defense but also to 

imprint the importance of social participation. The conclusions find their essence on the 

defense of social participation as a constitutional guarantee, necessary and fundamental to the 

public management’s democratization, exercised as a citizenship’s fundamental right and 

combined with the political representation system. 

 

Keywords: Representative and participatory democracy. Citizenship. Popular participation. 

Constitutional guarantee. Participatory budgeting. 
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 INTRODUÇÃO 

 

“Nos dois últimos séculos, nos discursos apologéticos sobre 

democracia, jamais esteve ausente o argumento segundo o qual o 

único modo de fazer com que um súdito transforme-se em cidadão é o 

de lhe atribuir direitos (...) chamados de activae civitatis (cidadania 

ativa); com isso, a educação para a democracia surgiria no próprio 

exercício da prática democrática.” (Bobbio, 1989, p.31) 

“Democratizar a democracia através da participação significa em 

termos gerais, intensificar a otimização das participações dos homens 

no processo de decisão.” (Canotilho, 1992, p. 430) 

 

A opção do tema deste trabalho de conclusão de Mestrado é a relevância do tema 

da democracia participativa na gestão do Estado, a partir do instituto da participação social 

como expressão da cidadania, justificadamente no atual contexto de descrédito e perda de 

legitimidade do sistema representativo. A importância é marcada pelos inúmeros estudos e 

pesquisas sobre democracia direta, mas remanescem dificuldades e limitações de 

compreensão da sua convivência com o modelo tradicional eleitoral e a pouca atenção à 

autoaplicabilidade do preceito constitucional da cidadania. Por isso, o desafio de melhor 

desenvolver esses e outros aspectos. 

Objetiva-se fazer uma abordagem inicial sobre a participação social na gestão do 

Estado, propondo uma reflexão do espaço público e das possíveis dimensões jurídico-políticas 

envolvidas, enquanto uma garantia constitucional do cidadão na espécie dos direitos 

fundamentais civis, como o principal problema a ser superado. 

Preliminarmente, anotam-se breves considerações sobre a evolução histórica da 

democracia e sua fundamentação teórica, com base nas contribuições de Jürgen Habermas e 

outros teóricos, procurando estabelecer uma base de sustentação dos direitos civis e políticos 

dos cidadãos na participação estrutural e de gestão do Estado. No plano da democracia 

representativa, inicia-se pela teoria da supremacia parlamentar sustentada por John Locke, 

dentro da discussão proposta sobre organização e os fins da sociedade política e do governo, 

objetivando adentrar nas fragilidades do sistema e a necessidade de sua complementação. 

Esse capítulo completa-se pela defesa da convivência necessária da democracia participativa 
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com a representatividade política, com base na previsão constitucional mista do Estado 

Democrático de Direito. 

Na sequência, posiciona-se a democracia participativa no plano constitucional, a 

partir do preceito da cidadania, como pilar estruturante da República Federativa do Brasil, 

bem como das demais previsões da Carta Federal relativas a institutos políticos de 

participação popular e outros mecanismos dessa atuação social direta ou contributiva na 

gestão do Estado. 

O ponto central desse trabalho é a abordagem da participação social como 

garantia constitucional do cidadão, decorrente do princípio da cidadania política que 

conforma o Estado Democrático de Direito, no espectro dos seus princípios fundamentais. 

Aqui, a maior dificuldade de aprofundamento teórico, face à limitada análise da doutrina no 

plano da força autônoma da previsão constitucional que confere o direito do cidadão não só 

escolher seus representantes pela eleição, mas também os direitos de participação, deliberação 

e fiscalização na gestão pública, no espectro da democracia direta. 

O posicionamento constitucional da gestão participativa remete a relevância dos 

diversos conselhos sociais e outros instrumentos de cidadania direta para sua afirmação como 

direito fundamental do cidadão, exercido em complementação à democracia representativa. 

Ainda, esse instituto importa no desafio de debater o papel do Estado na sua 

garantia, a partir do poder-dever do Poder Público em conferir melhor efetividade à cidadania, 

no seu sentido amplo e plural, formal e prático. É a íntima correlação da sustentabilidade dos 

projetos de participação popular com os programas de governo e compromissos políticos de 

seus governantes. Por isso, é necessária a indução dos governantes e o oferecimento de 

espaços e fóruns de participação da comunidade, viabilizando e incentivando a cidadania e, ao 

mesmo tempo, garantindo autonomia em relação ao Estado e continuidade independente das 

mudanças de governo. Enquanto deve ser reforçado o compromisso de garantia e viabilização 

da participação social na gestão do Estado, também devem ser respeitadas as diferentes 

formas e mecanismos de execução, em respeito à legitimidade eleitoral, desde que não 

implique em restrição do direito de cidadania efetiva.  

 O problema principal a ser analisado é a autoaplicabilidade do princípio 

constitucional da cidadania, remetendo a desnecessidade de regulamentação desse direito. A 

partir da garantia constitucional da participação social, considerada mais que um direito e sim 

uma garantia constitucional, são avaliados os limites da legislação infraconstitucional, no 
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plano da sua complementaridade, inclusive com exemplos de normativas adequadas. 

Também, registra-se espaço para apontamento de situações que podem gerar 

inconstitucionalidades por restrição ao direito constitucional de exercício da democracia 

direta. 

Em continuidade, apresentam-se alguns institutos de participação social na gestão 

do Estado, a partir de experiências exitosas nos três poderes republicanos, seja no plano 

programático e orçamentário, seja pela ampliação do poder social na execução e fiscalização 

de políticas públicas. Esses exemplos e iniciativas de garantia da participação cidadã na 

gestão do Estado, também servem para apontar seus limites, fragilidades e dificuldades de 

efetivação, retomando a necessidade de cobrança da sociedade e maior compromisso político 

dos detentores de mandato eleitoral. 

Assim, os objetivos do trabalho partem desde o posicionamento da democracia no 

plano histórico, suas limitações e evolução para o aperfeiçoamento e consolidação da 

democracia participativa. Nesse caminhar, pretende-se conferir base teórica à defesa 

democracia direta como garantia constitucional do cidadão participar da gestão do Estado, a 

partir de debates e deliberações sobre estrutura, projetos e prioridades da sua comunidade. O 

desafio central está na sustentação de que a participação social decorre da conformação do 

Estado Democrático de Direito previsto na Constituição Federal, sendo exigível seu 

cumprimento e indução pelos governantes pela normativa constitucional, independente da 

regulamentação, desde que se respeite as diferentes formas de efetividade da cidadania 

popular. 

Por fim, algumas conclusões decorrentes da linha de estudo, com a compreensão 

pessoal e balizada pela doutrina e experiências práticas utilizadas, a fim de sustentar que a 

participação social na organização e gestão do Estado constitui-se numa garantia 

constitucional, a qual deve ser combinada e associada à democracia representativa, na busca 

da democratização do Estado e suas formas de governabilidade.  
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Conclusões 

Antes de lançar alguns posicionamentos decorrentes da pesquisa, aporte 

doutrinário e abordagens desse trabalho, anota-se a importância histórica da construção e 

conformação da democracia, em todas as vertentes teóricas, que mesmo nas concepções mais 

restritivas e formais, contribuíram para o aperfeiçoamento e democratização do Estado. 

Sustenta-se, desde logo, que a democracia não pode ter a ver somente com as decisões das 

maiorias, mas também com possibilidades de eleger alternativas e contemplar os interesses e 

direitos das minorias. 

Assim, independente da filiação doutrinária sobre a conceituação da democracia e 

sua evolução, preliminarmente importa a defesa da pluralidade de ideias, contribuições 

políticas e filosóficas, na busca da sua melhor evolução, em especial pela incorporação prática 

e efetiva da modalidade participativa, não obstante outras denominações de similar 

importância no processo de democratização do Estado e da própria sociedade.  

A defesa da necessidade de contemplação da democracia direta na estrutura, 

funcionamento e gestão do Estado decorre, não somente, das suas tímidas previsões 

conceituais históricas e algumas práticas governamentais, mas principalmente diminuição de 

legitimidade do sistema representativo, em especial pela perda da condição do cidadão sentir-

se representado pelos detentores de mandato eletivo, além de outras causas intrínsecas do 

sistema político (eleitoral e partidário) e as contaminações decorrentes da burocratização do 

Poder Público e da corrupção político-administrativa. 

Superada a necessidade de afirmação de um conceito plural e efetivo da 

democracia, a primeira conclusão remete à origem constitucional da garantia cidadã de 

participar politicamente nos Governos, incluída a atuação na gestão pública, a partir do 

princípio da cidadania que consagra a democracia direta como um dos pilares estruturantes 

do Estado Democrático de Direito. 

A segunda afirmação remete à defesa que essa garantia de participação social 

cidadã preserva também a democracia representativa, uma vez que o Poder Legislativo 

mantém suas prerrogativas constitucionais, particularmente quanto às iniciativas legislativas e 

fiscalização do Executivo. Trata-se da combinação da democracia participativa com a 

representativa, em conformidade com o preceituado pelo art. 1º da Constituição Federal. 

Por isso, é limitado e preconceituoso o argumento de alguns críticos que a 
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participação popular substitui o Poder Legislativo. No fundo, trata-se de temor dos 

representantes eleitos de serem mais vigiados na sua atuação legislativa, pois a comunidade 

pode cobrar a coerência dos seus programas de campanha política com as decisões tomadas 

nas votações dos projetos de lei. Permite auferir se a atuação do legislador está em sintonia 

com as demandas da comunidade. Em suma, é um instrumento de diálogo e de disputa com o 

parlamento e, ao mesmo tempo, de negociação, para que as ações e políticas públicas sejam 

legitimadas pela combinação da democracia direta com a representação parlamentar. 

Assim, a garantia de participação direta da sociedade constitui um constante 

desafio de superar o ideal democrático tradicional, limitado pela conquista do direito de voto 

nas eleições, rompendo com o clientelismo e a política de influências pessoais, pois além do 

poder popular decisório, permite o controle sobre o cumprimento das decisões adotadas pela 

base social organizada. O exercício do direito constitucional de participação popular na 

organização e funcionamento do Estado importa no dever de democratização do Poder 

Público, complementado pelos princípios administrativos da transparência e publicidade de 

sua gestão. 

Mesmo que parte dos estudos destaque mais a participação política do cidadão no 

plano eleitoral (direito de voto), cabível e necessária à extensão desse mesmo status à 

manifestação e atuação política direta do cidadão na gestão pública (democracia direta), a 

previsão da democracia direta, ainda que combinada com a representatividade, não pode ser 

considerada apenas previsão formal, mas sim comando efetivo pela inserção especial no 

preâmbulo e no título dos Direitos Fundamentais da Constituição Federal.  

A partir dessa conformação teórica, o direito do cidadão de atuação política, seja 

pelo voto no sistema de representação, seja na participação direta da gestão e funcionamento 

do Estado (democracia direta), possui dimensão de princípio fundamental inerente à própria 

natureza do Estado Democrático de Direito. 

Logo, a cidadania deve ser posta num conceito mais amplo e complexo, pois tem 

de abranger igualmente as diferenças ético-culturais, igualdade jurídica e características 

políticas comuns, onde os cidadãos devem reconhecer suas diferenças, mas acima de tudo sua 

igualdade como pessoas éticas, como pessoas de direitos e como concidadãos. Portanto, os 

direitos de cidadania abrangem direitos subjetivos de autonomia pessoal e liberdade de ação, 

direitos de participação política e social, conferindo o status de membro pleno da comunidade 

política, sempre num processo de obtenção e expansão de direitos. 
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A principal lição da Carta Federal está na sua força normativa e autoaplicabilidade 

do princípio da cidadania, combinada com a conformação dupla (sistema eletivo e direto), que 

conferem garantia ao direito do cidadão de participar diretamente da gestão do Estado. 

Mais, o fundamental é que o processo de participação está em plena consonância com o texto 

constitucional, como expressão da democracia participativa prevista na estruturação do Estado e 

demais instrumentos de cogestão e governança pública. 

Por isso, a regulamentação infraconstitucional é dispensável pela força 

coercitiva do princípio da democracia direta e, nos casos de previsão legal, deve ser genérica 

e afirmativa da garantia de participação social, sem poder restringir ou condicionar a atos e 

normativas de Governo. Regulamentação abusiva também pode infringir o princípio da 

independência e harmonia dos poderes, por invadir em atribuições típicas do Poder 

Executivo. O debate sobre a constitucionalidade permite identificar algumas legislações 

adequadas à normatividade constitucional, enquanto outras necessitam ter aparadas suas 

arestas de inconstitucionalidade, seja por adentrar autonomia de governabilidade dos 

detentores de mandato eleitoral e, principalmente quando tentam diminuir a efetividade da 

garantia constitucional de participação social. 

Outrossim, para a perfectibilização da participação popular é extremamente 

importante o dever-agir do Estado no cumprimento da garantia constitucional, pela 

adoção de políticas de indução à mobilização social e acompanhamento da população na 

definição e execução dos investimentos públicos. Os princípios que regem a democracia estão 

delineados pela partilha de poder e a possibilidade da participação da população. Compete a 

cada agente público, em conjunto, com a sociedade civil organizada desenvolver o sistema 

mais adequado para que isto se perfectibilize, dentro da sua autonomia e legitimidade 

eleitoral.  

A participação social mais do que discurso precisa ser expressão viva da 

sociedade organizada e em vias de transformação contínua. O desafio é exatamente deflagrar 

o processo, mantendo, de forma efetiva, espaços permanentes de participação social, já que a 

essência da democracia participativa é a existência de uma pluralidade de instrumentos de 

exercício da cidadania. 

As experiências concretas de participação social devem ser prestigiadas e 

replicadas como instrumentos de afirmação da cidadania e exercício da democracia direta, 

sendo indiferente a nomenclatura ou definição do sistema adotado. O que não pode ser aceito, 

são as simulações de garantia da participação real do cidadão nas definições políticas de 
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gestão pública. Deve-se conformar como uma esfera pública não-estatal, onde o cidadão participa 

do poder decisório de gestão e controle do Poder Público, diferente do conselhismo puro 

(prevalência da habilidade política) ou do populismo tradicional (meramente consultivo). Some-se a 

essa participação os expedientes tradicionais de consulta e assembleias populares, que também 

contribuem na efetiva democratização e descentralização da relação do Estado com a sociedade. 

Não há modelos prontos e acabados sobre participação popular. Cada gestão 

pública deve desenvolver, em cooperação com a sociedade civil organizada, a sua 

metodologia para propiciar a participação popular, de modo que respeite as suas 

peculiaridades e atenda a essência da democracia direta integrante do Estado Democrático de 

Direito.  

O instituto de Orçamento Participativo e outras práticas similares, constitui-se 

positivamente por ser um processo aberto e descentralizado que não discrimina qualquer 

cidadão, seja por convicção ideológica, religiosa, relação partidária, classe social etc. Trata-se 

do Estado que combina a participação direta e voluntária dos cidadãos, consubstanciada pela 

decisão individual de querer participar do processo de gestão coletiva, gerando decisões públicas, 

combinado com a representação política tradicional, oriunda da democracia republicana clássica. 

Com isto, integra-se a delegação política representativa com a participação militante, 

descentralizada e de caráter voluntário. 

Por isso, que as instituições e organismos políticos devem ser radicalizar na 

defesa do caráter democrático das decisões públicas e incentivar a politização da gestão do 

Estado, produzindo uma nova engenharia institucional nos diversos níveis da federação, 

criando estruturas locais, regionais e nacionais, com mecanismos e formas diretas de 

participação, para elaborar e formular, em conjunto com os executivos, orçamentos públicos 

por meio da participação social e com controle posterior da sua execução, além de avançar em 

mecanismos com poder de veto popular sobre determinadas decisões do executivo, sem 

prescindir dos canais convencionais da representação política (parlamentar e de governo). 

A afirmação positiva dessas experiências exitosas também apresentam limitações, 

desde a sua parcial conformação representativa, face suas instâncias de representação e 

delegação de poder, mais as tensões e riscos de cooptação política de suas lideranças 

populares, até o descrédito no eventual não cumprimento de suas decisões. Ainda, a 

dependência da vontade política dos governantes na manutenção, associada às dificuldades de 

difusão nos planos estaduais e federais (muito limitada aos Municípios) e a pouca atuação no 

plano do financiamento do Estado, impõem fortes reflexões e ajustes para o futuro. 
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No plano legislativo, a iniciativa popular de projetos de lei, apesar de utilização 

tímida, apresenta-se como exercício efetivo da cidadania direta na provocação sobre a 

necessidade de legislar e, em especial, pelo conteúdo normativo de interesse e convergência 

com os anseios da sociedade civil. Traduz o desafio de confrontar e retirar da inercia o Poder 

Legislativo quando omisso ou lento no seu poder-dever, mas acima de tudo, aproxima o 

legislador da sua efetiva representatividade política. Contudo, os interesses corporativos e a 

falta de debate amplo e prévio com a sociedade, podem macular o instituto, diminuindo sua 

legitimidade e força política na tramitação legislativa. 

No Poder Judiciário, as dificuldades e as limitações da participação social também 

são evidentes, seja pela tradição de instituição mais fechada e menos transparente, seja pelo 

conceito convencional de atuar tecnicamente e por provocação. Contudo, a excessiva 

judicialização das políticas públicas, combinada com o ativismo judicial, tencionaram no 

sentido de adoção dos instrumentos da cidadania, que vão desde os canais institucionais das 

suas ouvidorias para ouvir os reclamos dos jurisdicionados, passando pela habilitação do 

amicus curiae em processos de maior interesse político e social – atuando como instrumento 

de democratização do debate processual, até as audiências públicas. Esta permite que a 

sociedade participe do processo, mediante esclarecimentos técnicos de temas de maior 

repercussão e complexidade político-jurídica, procurando influenciar a tomada das decisões 

judiciais.  

O Supremo Tribunal Federal tem utilizado a audiência pública para 

esclarecimento de questões ou circunstâncias de fato, com repercussão geral e de interesse 

público relevante, inclusive nas ações de controle abstrato de constitucionalidade, 

possibilitando que os julgadores tenham acesso às mais variadas interpretações trazidas por 

segmentos da sociedade civil. Acima de tudo, é um instrumento de democratização do debate 

nos processos judiciais, na medida em que homenageia o pluralismo, confere maior 

efetividade e legitimidade às decisões das Cortes Judiciais. É a principal expressão de 

democracia participativa no Judiciário, pela oportunidade de manifestação de representantes 

de todos os segmentos, inclusive as minorias. 

O importante é tencionar positivamente o Judiciário na adoção de uma postura 

mais participativa, trazendo a sociedade civil para o debate e busca da efetivação dos direitos 

fundamentais e sociais, desmistificando o temor da política como elemento de forte 

interdependência com o direito. A defesa da Constituição exige, em muitas circunstâncias, 

atuação contramajoritária, pela necessidade e convivência elementar no sistema democrático.  
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Enfim, pode-se afirmar que para se atingir o objetivo da soberania popular, com 

formas de participação direta dos cidadãos no poder, comumente chamada de “partilha do 

poder”, é preciso consciência clara de que as práticas de participação popular significam a 

construção de uma nova ordem política mais democrática e de uma nova direção 

política da sociedade. A cogestão do governo, pela presença de canais de participação 

popular, contribui na conquista da hegemonia na sociedade e no aperfeiçoamento dos regimes 

democráticos, propiciando ainda, uma radical reforma sóciopolítica voltada a garantir maior 

controle da sociedade sobre as ações do Estado. 

Por isso, a participação social é direito constitucionalmente garantido pela 

Carta Federal. Esta assegura o mais pleno exercício dos direitos fundamentais, não como 

mera benesse dos Poderes constituídos, mas sim em respeito aos próprios fundamentos do 

Estado Democrático de Direito, onde a cidadania age com fundamento basilar da própria 

República Federativa do Brasil (art. 1°, II).  

A participação popular é um desafio dos administradores, pois é um importante 

modus de democratizar e conferir maior efetividade à Administração Pública do país. A 

população deve exigir e auxiliar a formular mecanismos de cogestão, por serem eficientes no 

combate à corrupção, além do mais importante controle do real compromisso da 

Administração Pública com a democracia substancial que o Estado Democrático de Direito, 

em seu sentido material, tem o dever de construir. 

Portanto, não há possibilidade de afirmação da democracia sem que as 

concepções sobre o Estado, em especial as garantias políticas e fundamentais do cidadão, 

associadas a formas de controle social dos agentes públicos, por meio de instituições e 

mecanismos de participação da sociedade, recebam a elevação e apropriação da cidadania, 

como garantia constitucional do cidadão participar diretamente da gestão do Estado.
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